
Mensagem No 398/GP/2019

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Considerando a necessidade de inse

abertura de crédito adicional especial, haja vista a

anterior, conforme disciplina a Lei no 4.320/64.

Nlct
-h

RECEBIDO

Senhor Presidente,

Considerando que a proposta tem por objeto a devolução do saldo do

recurso referente proposta n" 04279.2380003/í3-003, ao Fundo Nacional de Saúde -
FNS, apurado no saldo do balanço de 2018.

Considerando a solicitaçâo da Secretaria Municipal de Saúde, através

da comunicação interna no 765/SEMUSN2019.

Considerando que o presente rêcurso financeiro foi destinado ao centro

de saúde Júlia Rafael do Nascimento Gomes, localizado no distrito de Bom Jesus,

que teve a proposta inicial em 23 de abril de 2013, sendo que a unidade foi ampliada

de acordo com projeto inicial e atualmente possui estrutura suficiente para os

atendimentos dos usuários do SUS, desta forma a necessidade da devolução do

recurso exposto.

C

rir no orçamento vigente

fonte dos recursos ser d

at és de

exercício
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Considerando o superávit financeiro fonte 03.28.89, apurado no balanço

do exercício anterior - recursos do tesouro exercícios anteriOres - transferência de

recursos do SUS investimentos - investimentos na rede de serviços de saúde -

proposta no 0427 9.2380003/1 3-003.
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Encaminhamos o projeto de lei no 26351GP12019, que dispÕe sobre a

abertura de credito adicional especial por superávit financeiro apurado em balanço do

exercício anterior no valor de R$ 22.277,30 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e

sete reais e trinta centavos).

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar

estão previstâs na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particulat, Íeza o artigo 41, I e Il:

Art. 41. Os créditos adicionais classiÍicam-se em:
l- suplementares, os destinados a reforço de dotaçâo
orçamentária;
ll - especiais, os destinadas a despêsas para as quais não
haja dotação orçamentária específica;

Art. 43. A abertura de créditos suplemêntares e especiais
depende da existência de recursos disponiveis para oco r
à despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1o. Gonsideram-sê recunsos, pare o fim destê artigo,
quê não comprometidos:

de

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrim ial do
exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizado

Ruã: Raimundo Cantanhede, 1080 - setor 02, Jaru/RO CEP: 76.89
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Lei

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez quê se trata de matéria orçamentária, havendo de ser

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçâo pertinente à

matéria corroboram a realizaçâo da operação em exame, não havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivaçâo, desde que observadas as regras específicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senáo vejamos:
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O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o

presente projeto de lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da

necessidade de regulamentação da matéria em exame.

Jaru/RO, 18 de abril de 2019

JOÃO GONç SILVA JÚNIOR
Prefeito do unicÍpio de Jaru

Rua: Raimundo cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/Ro cEP: 76 890-000.

Contato: (69) 3521-6445 - E-mail:gabinete@ja ru.ro.Bov. br. CNPJ: 04.279.238/0001-59
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PROJETO DE LEI NO 2635/GP/20í9

O PREFEITO DO tuluNlcíPlo DE JARU, Estado de Rondônia, no exercício de

sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMAFIA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Art 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito

adicional especial por superávit financeiro na importância de R$ 22.277,30 (vinte e dois mil,

duzentos e setenta e sete reais e trinta centavos) na unidade orçamentária a seguir, de

acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de 21 de dezembro de 20'18

distribuídos a seguinte dotação:

02 11 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.1001.1084.0000

4.4.90.93.00

3

010 171

Art 20 - O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercÍcio anterior fonte 03.28.89

- recursos do tesouro exercícios anteriores - transferência de recursos do SUS

investimentos - investimentos na rede de serviços de saúde - proposta no

04279.2380003/1 3-003.

Superávit Financeiro: 22.277,30
Fontes de Recurso

328
Art. 30 - Faz paí1e desta Lei Anexo I - Me ria de cálculo

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na d publicaçáo

Jaru/RO, 22 de abril de 2019

JOAO GONç ILVA JÚNIOR
cípio de Jaru

-Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
Prefeito

Rua: Raimundo Cantanhede,
Contato: (69) 3521-6445 - E-mail :PA hete@ iaru. ro.eov. br. CNPJ: 04-279.238 /0001-59

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento
vigênte crédito adicional especial por superávit
financeiro na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde".

AMpLtAçÂo oA UBS- pRoF JULTA RÁFAEL Do N. GoMES R§ 22.277,30

rNoENrzAçôES E RESTrrurÇôES F.R.:o 3 28

Rocursos do Íesouro - ExeÍcicios Anteriores

UBS Profussore Julia Raíael
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PROJETO DE LEI NO 2635/GP/20í9

ANEXO I- MEMÓR|A DE CÁLCULO

Fonte: Extrato Bancário/Tabela das Fontes/Destinações de Recursos

JOÃO GO S SILVA JÚNIOR
P Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO cEP: 76.890-000.

contato: í691 3521-6445 - E-mail:sabineteía iaru.ro.eov.br. cNPJ: 04.279.238/0001-59

R$ 22.277,30R$ 0,00R$ 22.277,3003.28.89

a

,.

Jaru/RO, 22 de abril de 2019

FONTE DA

RECEITA

SALDO 31t',t2t2018 RESTOS A

PAGAR 20í8

SUPERÁVIT DO

EXERCíCrO
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0765/SEMUSN2O19

ORIGEM
Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUSA
DESTNO SEMAPLANF

ÁssuNro
Secretárra Execulva

SEMAPI ANF

OBJETO
Abertura de Crédito

Adicional Especial por
Su rávit Financeiro

DATA 09 de Abril de 2019

Ao Senhor Secretário ÍVlr,rnicipal de AdministraÇão, Planelamento e Fazenda

Com nossos cumprimentos, solicitamos a Aberlura de Crédito

Adicional Especial por Superavit Financeiro no valor de R$. 22 277 30 (Vinte e

Dois lt/lil. Duzentos e Setenta e Sete Reais e Trinta Centavos).

Considerando que o valor do Crédito Adicional por Superavit será

destinado para devolução do Recurso referente a Proposta N" 04279.2380003/13'

003., ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, aonde esse valor e referente ao saldo

restante que sobrou da obra de Ampliação do Cenho de Saúde Julia Rafael mais os

rendimentos da conta conrrente, que foi apurado no saldo do Balanço do exercicio

de 2018.

Considerando a Lei Federal no 4.320164, arl.42" e 43'' que relata o

seguinte:

Ar1. 42. Os créditos suplementares e especla/.s serão autorízados por
lei e aberlos por decreto executivo

,rúTOi oco LEI Arl. 43. A abertura dos crédllos s tu olerrênlarcs e es eciats de n

da exislência de recursos drsponívets para ocotrcr a despesa e sera
precedida de exDostÇao ILtstificativa. § 7o Consideram-se
recursos para o fim deste artioo, desde oue nao
comprometidos: l. O superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior; ll. Os provenientes

tkJatar de excesso de anecadacão: lll. Os resu/lanles de anulacão parcial

-.bu olt total de dota Ões orcamenlárias ou de créditos adictonê!§C

aulorizados roduto de oDeraÇões de crédito
auloriza das, em forma aue iuridicantente poss,b/lte ao Poder
Executivo realizá-la § 2o Entende- se oor superávit financeiro a

ern lei: e lV O p

s
diferenca nÕsitiva entre o ativo financeiro e o n assivo financeiro
coniuqando-se . ainda. os sa/dos dos crédlÍos adicion ais transferidos
e as ope raÇões de credito a eles vittculadas 3o Entende-se por§

s ÉC RETRRIR MU N IC I PAL DE SAU DE - SEÍ\IUSA/C.MAiI, SCO!.CA@LAIq O'!IOV, bT' PágiNA,I

Rua Florianópolis N" 3062 Centro, CEP. 76.890-000 - Jartri RO. Fone rô9) 3521-2119

C.I
SEMAPLANF

neceuioo/.rlírj.L1-

-+ffi,e"ãáe."r-Devolução do Saldo em
Conta, referente ao

Centro de Saúde
Professora Julia Rafael
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SECR
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
ETARIA MIJNICIPAL DE SATJDE. SEMUSÁ
excesso de arrecadaÇão. para os flns deste aftiqô. o saldo posltivo

clas clíferen cas actl/)lt adas ntês a ntês entre a arrecadaÇao prevista

e a realizad a, consider ando-se, ainda. a tendênc ia do exercÍcio

ConsiderandoaPortarian"33gde04deMarçode2013'queno

artigo 9, § 2" relata o seguinte:

sto final da amlliacão da UBS seta inferior ao

POT SUperávit Financeiro , para sim, realizarmos a devolução deste recurso ao

FundoNacionaldeSaúde_FNS,conformerelatadonaPortariaN.339,de04de
trilarço de 2013

A seguir, Ação mais o Elemento de Despesa

02.1 1.o0 - FLtndo Mu tltc tlJal de Saúde

- Ampliação cla U S - Prof' Julia Raf ael c|o Nascimento

§ 20 Caso o cu
't centivo re ssado lo Mitlisté a res e

diferen ca no valor recu rsos poderá ser utilizada pelo

MunicÍ.Dio ou Distrito Federal para o ac réscimo quantitativo de

acoes de ampliação diriqidas exclusivame nÍe à mesma UBS

contemplada

Considerando que este recLirso fÔi destinado a AmpliaÇão do

Centro de Saúde Professora Ju lia RaÍael do Na scimento Gomes, localizado no

DistritodeBomJesus,comapropostainicialcadastradaeml2l04n0l3novalorde

R$:131.490,00(CentoeTrintaeUmMil,QuatrocentoseNoventaReais)aobra

finalizada em 30/07/2015, após a obra concluída restou um saldo em conta'

Destacamos que a unidade foi ampliada de acordo com o projeto

inicial e atualmente possui estrutura suficiente para os atendimentos dos usuários

dosSUSdaregião,conformerelatoriodoSlsMoB(SistemadeMonitoramentode

Obra) em anexo.

Considerando os extratos bancários em anexo com saldos em

3ltl2t2}ll,demonstraumsaldodeR§'22277,30(VinteeDoislvlilDuzentose
Setenta e Sete Reais e Trinta Centavos), referente ao saldo restante da conta'

composto pelo valor que restou da obra mais os rendimentos da conta'

lstoPosto,requeremosaaberturadeCréditoAdicionalEspecial

rio da Saúde

B1A.301 .1 001 .1084
Go/res

uzentos e SeÍenta e Sete Reais e

ntavosTrinta Ce

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE S
Rua FlorianÓpolis N" 3062 C

AUDE - SEMUSA/e-mail
entro. CEP: 76 890-000 -.1

semusa aru. ro ov.br Página
aru/Ro Fcne (69 ) 3521-2119



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNI

SECRETAR/,Á MUNICIPAL
Segue em anexo

CIPAL DE JARU
DE SAUDE - SEMUSA

A SAUDEe04deMa rço de 2013 _ M/N/STER toDPoftaria n" 339, d

Re/atórios sobre a Obra emitido pelo sisÍe tna - S/SMOB

Anexo I - Quadro para Solicitação de Créditos Acjiolortals

Anexo ll - Menroria de Cálculo de Sul)eravit

Semmaisparaomomento,noscolocamosàdisposiçãopara

quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

TATIANE MEIDA DOMINGUES

Secre Municipal de SaÚcJe

Elaborado Por

Diego
Chefe

amédio dos SanÍos
Divisão de Planejamento

e Convanios - SEMUSÁ
da

Página 3
RETARIA IUUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mailcca

Rua FlorianÓPolis N' 3062 Centro. CEP: 76 890-000 - Ja
semusa@taru ro.qov.Qr.
ru/RO Fone (69) 3521-21 19

Extratos Bancários:



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

- SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA

ANEXO I _ QUADR O PARA SOLICITAÇAO DE CRED ITOS ADICIONAIS

Fonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/DestinaÇóes de RecuÍsos

Atenciosamente,

TATIANE IDA DOMINGUES
Sec nicipal de SaÚde

tri rado por.

Diego Mamédio dos Sanlos
Chefe da Divisáo de Planejamento
e Convênios - SEMUSA

03 28.89 R$ 22 277,304.4.90.931001 1084

SECRETARIA MUNICIPAL DE
Rua FloÍianÓPolis N' 3062

SAUDE - SEÍI/USA/C.MAiI
Centro, CEP 76 890-000 - J

semusa@laÍu ro.qov.br' Página 4
ârrr,RO. Fone i69 ) 3521-2119

DOSUP

EXERCICIO 201,8
FONTE

ELEMENTOS DE

DESPESA

I
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SECREIÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA
aNexo lr - MEMORIA DE C ALCULO DE SUPERAVIT

R$ 22.277,30

Fonte: Extíato de Bancário, Tabela das Fontes/DestinaÇóes de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE EIDA DOMINGUES
Secre unicipal de Saúde

R$: 0,00R$: 22 277 ,3O03.28.89

EI orado por.b

Diego Mamédio dos Santos
Chefe da Dívis1o de Planeiamenlo
e Convênios - SEMUSÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE - SEMUSA/e-mail semusa aru. ro v.br Página 5

Rua Florianópolis N" 3062 Centro , CEP. 76.890-0OO - Jaru/RO, Fone: (69) 3521'2119

1f

DADE

FINANCEIRA 201.9

FONTE DA

RECEITA
SALDO 31 112t2018



' ' \l'.À- .,, 11

3r:ia em 31/1212018

GAlt l[ ExÍrato Fundo de lttvestimento
Patà s rtPles rertlicdçda

,',''-."',.4 -. J' t" "

RentabilidacJe do F undo

No Mês{%)
,: l

No Ano{%) Nos

.l,jt ü .1,

Últimos'12 Meses(%)
126i!

Cola enr 30/11r2018
, 5 i ':,"n 5 ri ê!4i I

L
Adminislradora

Cltefile

Resumo cta Movidentaçâo

Saldo AnleÍror
ÂÊlcaçÔe\
Resgales
E,eÍ.dL'xenio Brulo na iles
lRfi a
roF
Tâxa de SaiCa
Saldo 8Íulo'
Resoale Brllto em Trànsrto'
' r.;b r-'l:lt 3lir.!rr'rà. r'ú)j r:l'j'i"t :n ! ' '

Movin enlaçào Deta I h ad a

Oados de Íributaçaa

rrtorrrracdes âo Collsla
...-

,ll: l
i.:,-i 01/01

l

Valot et, RS
,ln: ,,

'' )':
,- ,:
.l ,c
c.ai

1.143.79C
Ü c('

--'tde 
dê cclas

i 93 317070
a 000000
.-r ô0OO0o

193.317070

RetúJlnlctt.o Basa IRRF

c00

r .1 :

Servico de Alefidimento ao Cotísla

r)l lL -



inte-l1ret---ilnrrl ini ' .\l\A

Extrato Por Período
Clente:

Conr..

Dê:à

M-Àsi

FMS JARU FNSBLINV

297 6 t ao6,/ 00624422-6

02/O 112ú 19 I l:0r'

Dezemb.c.'?l'1 3

l - 31

Extrato

Data ívlo v
Saldo

0,c0 c

.aa

r ,,1 I

02(rl-'

rlrri,: II't(III\:I .L'I \'ii: - '1 '



§ consultas

UELi

I nl I
()2 r)l lr



Itlrcc- tl,. tlrI:.,:l

Ot DL
b.Lnc.tê movinrenro

r9/092016

r,an-ôêô eri:ruaoa criÀ iucesio por'f,gsojsàziaitrt'lÊ oE ALMÉloa

r:l

tl-

t ,i.



25t01t2019 [rrnisténo da Saúde

ÀDVERTET{CIA

Este texto não substitui o publicado no Diáíio Oficial da Uniâo

Ministério da saúde
Gabinetê do M inistro

PORTARTA N" 339, DE 4 DE MARÇO DE 2013

Redefine o Componente Jylpl.i?çí-g- .q9 Programa de
Requalificação de Unidades 8áslcas de Saúde (UBS.).

O MINISTRO OE ESTADO DA SAÚOE, no uso das atribuiçóes que lhe conferem os incisos le ll do parágraÍo
único do art, 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria no 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o íinanciamento e a
transíerência dos recursos federaiq para as ações e os serviços de saúde, na Íorma de blocos de Íinanciamento;

Considerando a Poíaria no 2.394/GM/MS, de '11 de outubro de 2011, que institui o Componente Ampliação no
âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS):

Cor]siderândo a PolÍtica Nacional de Atênqão Básica, definida por meio da Portaria no 2.488iGM/MS, de 21 de
outubro de 2011 , que regulamenta o desenvolvimento das açôes de atenção básicaà saúde no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelo
financiamento do SUS;

Considêíando a necessidade de aperÍeiçoar a estrutura física das UBS para o melhor desempênho das açõês das
Equipes de Atençáo Básica; ê

Considerando o resultado de pesquisâ Íealizada através do cadastramento realizado pelos Municípios no site do
www.qualificaubs. saude.gov.br sobre as condições atuais das Unidades Básicas de Saúde, resolve:

Art. 1o Esla Porlaria ÍedeÍine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de
Saúde (UBS).

Art.20 O Programa dc ReqiraliÍicaçáo de UBS tem como ob;etivo prover rnÍraeslrulura adcquada às Equipes dc
Atençâo Básica para desempênho de suas açõês poÍ meio do finâncianlento das UBS rmplântadas em território
nacional.

CAPiTULO I

DAS REGRAS APLICÁVEIS AOS PROJETOS HABILITADOS NO COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE
REQUALIFICAÇÂO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE A PARTIR DE 2013

Art.3" O Componente Ampliação é definido pela quantidade e tipos de ambiente da UBS, obedêcidos os
regramentos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pêla Política Nacional de Atenção
Básica (PNAB), definida nos termos da Portaria no 2.488/GM/MS, de 2í de outubro de 2011.

Parágrâfo único. Serào financiadas ampliações de UBS implantadas em imóvel prôprio do lúunicípio ou Distrito
Federal ou a ele cedido por outro ente federativo, que possua documentação regular e que tenha metragem inferioÍ a

153,24 m1 (cento e cinquenta e três mêtros quadrados ê vintê e quatro cêntimêtros quadrados) ou, desde que seja
ampliada a oÍerta de serviços, metragem superior a 153,24 m2 (cento e cinquenta e três metros quadrados e vinte e
quâtro centímetros quadrados).

Art.40 O Ministério da Saúde publicará peraodicamente ato normativo especifico para definrção do total de
recursos financeiros destinados ao Componente Ampliação a serem repassados por Estado otr Distrilo Federal.

Parágrafo único. Serão adotados como critêrios de prioÍidade para deÍiniçáo do montante de recuÍsos de quê trata
o "caput" o percentual de populaçâo em situação de extrema pobreza, o Produto lnterno BÍuto (Pl8) "per capita' da
respectiva Unadade da Federação e a necessidade de intervenções com base nos diagnósticos de infraestrutura
disponíveis no Ministério da Saúde.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/sâudelegis/gmi 2013i prt0339-04-03-2013.htm1



25l},lt2}.t9 Ministerio da Saúde

Art. 5o Para pleitear a hâbilitação no Componente Ampliação, rnicialmente o ente Íederativo deverá cadastrar sua

Droposta perante o Minislério da Saude. por nreio do sítio eletrônico httpJ/www.firs.saude.gov.br. paÍa fins de cálculo do

valor do montante de recursos financerros corÍespondentes à ampliaçáo da(s) respectivas Unidade(s) Básica(s) de

Saúde e obtenção do formato d? pré-proposta, a qual após a Íinalização será encaminhada pêlo ente Íederativo

interessado à respectiva Comissã<i Intergestores Bipartitê (ClB) pâía validagáo.

s 1. Na pré-proposta dê quê trata o "câput', a ser onviada pelos Estados ê Municípios à ClB, deverá ser incluÍdo o
Plano àe Ampliaçáo de Unidades Básicas de Saúde, composto pelas açÕes, metâs e responsabilidâdês dê cadâ ente

federalivo.

§ 2ô para os fins do disposto no parágrafo anterior, ao Distíto Federal compete apresentaÍ a pré-proposta ao

Colegiãdo dê Gestão da SecÍetaria Estadual de Sâúdê do Distrito Fêderal (CGSES/ DF).

An. 6" Após a validação de que trata o art. 50, as CIB e o CGSES/DF deverão enviar ao Ministério da Saúde,

espêcificamente ao Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), a listagem das propostas contempladas dos êntes

Íedsrados com os rêspectivos valores pactuados.

AÍt. 7" Ao Ministério da Sâúde compete aprovar, total ou parcialmente, a listagem das Dropostas recebidas e seus

respectivos valores, utilizando-se em sua avaliagão, para fins de âutorização e priorizaÇâo, os mesmos critérios

destacados no aÍt.40, contudo relativos apenas aos Municípios.

ParágraÍo único. O Ministério da Saúde selecionará as propostas recebidas levando êm consideraÉo os

sequintes crilérios

I - entes federativos ou região dos Municípios com elevada proporgão de população em exlrema pobrêza; e

ll - desempenho do ente federativo na execução das obras do Programa de Requalificagão de UBS.

Art. 8o Após ânálise e âprovação da listâ de propostas de que trata o art. 70, o Ministério da SaÚde publicará ato

normativo especiÍico de habilitaçáo do Município ou do Distrito Federal para o recebimento do incentivo financeiro
previsto no Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 9" Os valores dos recuÍsos Íinanceiros a serem destinados pelo Ministério da Saúde para o incentivo à

ampliação de cada UBS respeitarão o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o valor máximo de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

s 1'Caso o custo final da ampliação da UBS sela superior ao incentivo Íinanceiro repassado pelo Ministêrio da

Saúde, a respectiva diferença de valores deverá Ser custeada por conta do própriô Munacipio ou Distrito FêdeÍâ|.

s 2o Caso o custo final da âmpliação da UBS seja inÍerior ao incentivo repassado pelo Mrnistério da SaÚde. â

respeciira diferença no valor dos recursos podêrá ser utilizada pelo Município ou DistÍito Federal para o acréscimo
quantitativo de açôês de ampliâção dirigidas exclusivamentê à mesma UBS contemplada.

Art. 10. Uma vez publicado o ato normativo de habilitaÉo de quê trata o art. 80, o repasse dos recursos

financeiros paÍa inveslimento seÍâ realizado pêlo Fundo Nacionâl de Saúde ao respectivo Fundo Municipal de Saúde ou

ao Fundo de SaÚde do Distrito Federal na Íorma abaixo deÍinida:

| - primeiÍa parcêla: equivalente a 20% (vinte poÍ cento) do valor total aprovado. a ser repassada após a

publicação da PoÍtaria específica de habilitaçãol e

ll - segunda parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total aprovado, mediante a inserÉo no

Sistema de Monitoramento de Obras do Ministério de SaÚdê (SISMOB):

a) da respectiva Ordem de lnício de Serviço, assinada por proÍissional. habilitado-pelo Consêlho Regionêl de

Engenhâria, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Óonselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devidamenle íatiÍicada

pelo gestor local e encaminhada à CIB através de oÍício;

b) das fotos correspondentes às êtapas de execução da obra; e

c) das demais informagÕes requeridas pelo SISMOB.

s 10 O repasse da sêgunda parcela de quê trata o inciso ll do "ceput" apenas ocorÍeÍá apÓs âProvaçâo Pelo

Ministé'rio da Saúde, po, .eú do Departamento de AtênçAo Básicâ (DAB/SAS/MS), dos dadôs inssÍidos no SISMOB

s 2o O SISMOB encontra-se disponível paÍa acesso por meio do sitio eletrônico

http://dab.saude.gov.br/sistemas/sismob/.

s 3" As fotos a serem inseridas no SISMOB deveráo estar em conformidade com o "Manual de Orientações

Básicai fara Fotografar as Obras de Reforma, Ampliação e Construçáo de UBS", cuio acesso enconlra-se disponível no

sltio dêúônico http://dab.sâudê. gov. br/ sist€mes/ sismob/ documentos. php

httpr/bvsms.saude gov.bÍ/bvs/saudelegis/gm/2013/pr10339-04-03-2013 hlml
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Aft. í1. Os àntes federativos que Íorem contemplâdos com Íinanciamento previsto nos termos desta Portaria a
partir do ano dê 2013 ficam su.jeitos ao cumprimento dos seguinles prazos para execução e conclusáo das obras:

l- 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da primeira parcela do incentivo Íinanceiro no respectivo fundo
de saúde, parâ a emissão da Ordem de lnício de Serviço e sua inserção no SISMOB, cujo acesso encontra-se disponível
por meiô do êndereço elêtrônico http://dab.saude.gov.br/sistemas/sismob/; e

ll - 18 (dezoito) meses, a contar da data do pagamento da primeira parcela do incentivo Íinanceiro no respectivo
fundo dê saúde, para conclusão dâ obra e devidâ informaçãô no SISMOB.

Art. 12. O Distrito Federal e os Municípios sáo responsáveis pela contínua atua|zaÇáo das anfoímações no
SISMOB no minimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabilizando-se, aiôda, pêla veracidade e qualidade dos
dados fornecidos, quais sejam:

l- informaÇÕes relativas ao estâbelecimento, ao imóvel, ao proJeto e à contrataçâo;

ll - informaçÕes relativas à execução física da obra, incluindo- se fotos; e

lll - informaçóes relativas à conclusão da obra, incluindo-se íolos.

ParágraÍo único. Na hipótese de inexistência de modiÍicação das inÍormaçõês descritas neste artigo até 60
(sessenta) dias após a última inserção de dados, o ente federativo ainda assim Íica obrigado a acessar o SISMOB para
registro dessa atividadê pelo próprio sistema informatizado.

Art. 13. Caso o SISNIOB não seia acessado e atualizado pelo menos uma vez durante um peíodo de 60
(sessenta) dias consecutivos pelo ente federativo beneÍiciáíio, a Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/N/S) providenciará
a suspensão do repasse a ele de recursos financeiros do Programa de Requalificação de UBS e de outros programâs ou
estíatégias instituídos e flnanciados, por meio do Programâ de Aceleraçâo do Crescimento (PAC), pelo Ministério da
Saúdê.

Parágrafo único. Regularizada a causa que ensejou a suspensão do repasse de recurscs financeiros de que trala
o "caput", o Fundo Nâcional de Saúde providenciará a regularização das trãnsíerências dos recursos.

Art. 14. Na hipótese de de§cumprimento dos prazos definidos no 
".t. 

'lt, o ente Íederativo beneficiário estará
sujeito:

l- à devolução imediata dos recursos Ílnanceiros repassados, acrêscidos da correção monetária prevista em lei.
mas apenas em relação aos recursos que foÍam repassados pêlo Fundo Nacional de Saúde para o respectivo Íundo de
saúde e não executados no âmbilo do pÍograma; e

ll - ao regramento disposlo na Lei Complementar no 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto n" 7.827, de 16 de
outubro de 2012, em relação aos recursos Íinanceiros quê foram repassados pêlo Fundo Nacional de Saúde para o
rêspectivo Íundo de saúde e executados pãrciãl ou totalmente em ob.ieto diverso ao originalmentê pactuado.

Art. 15. O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação
da aplicação dos recursos financeiros pêrcebidos por meio do Rêlatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 16. Com o término da ampliação da UBS, o l\,4unicípio ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva
do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição para continuar no Programa
de Requalificação dê UBS e, depois desse ptazo, paÂ receber eventuais novos recursos financeiros.

Art. 17. Como condição para continuar apto ao financiamento e recebeÍ eventuais nÍ)vos tecursos Íinanceiros, c
ente federativo beneÍiciário deverá inÍormar, no âmbito do Componente Ampliaçáo do Programa de RequaliÍica@o das
UBS ou quaisquer outros que forem instituídos dos quais esteja participando, o início, andamento, conclusão e
postêriores manutenções preventivas da obra, incluindo-se dados referentes ao projeto, contratação, localização
geográfica, fotos anteriores ao iniclo da obra, fotos correspondentes às etapas de execução da obra e demais
informaçóes requeridas pelo SISMOB.

r*erraa-e-amp+açao+ag@

Art. 18. O ente íederativo que estiver em situação de irregularidade, nos termos dos artigos 13 e 14, poderá

participar do processo de seleção de novas propostâs para obteÍ finanôiamento de que trata o Componente Ampliação.

http://bvsms.sâude.gov brbvslsaudelegislgrr,'2013/prt0339-04-03-201 3.htrôl
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porém, pára estàr apto à habilitação, deverá estar com todas as obras de ampliaçáo, reforma e constÍução de Unidades

básicas de Saúde (ÚBS) já contempladas com recursos federais em curso. monitoradas e com infoÍmaçÕês atualizadas
no SISMOB até o mês anterioÍ à publicação pelo Oepartamênto de AtenÇâo Básrca (DAB/SAS/MS) da Íespêctiva lista

contondo as propostas habilitadas, inclusive com inserção da Ordem de lnício de Serviço das propostas de ampliação
habilitadas no ano de 2012.

PaágÍaÍo único. Para fins do disposto no "caput"
aquelas custeadas com incentivo Íinanceiro previsto nesta
2011. (Alterado pela PRT GM/MS no 13 )

deste artigo, as obÍas de ampliação de UBS sm curso são
Portana e nalelta!ê-!:2-3941qM1ú§, de 11 de outubro de

CAPiTULO II

DAS REGRAS APLICAVEIS AOS PROJETOS HABILITADOS NO ÂMBITO DO COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS AÍÉ.2012

Art. 19. Os entes federativos que tiveram pro.letos habilitados até o ano de 20'12 no âmbito do Componente
Ampliação com financiamenlo previsto nos termos da PortaÍia no 2.394/GM/MS, de 201 1, seguirão as regras previstas

neste Capítulo.

Art. 20. Os Íecursos financeiros percebidos no âmbito do Componenle AmpliaÉo com Íinanciamento previsto nos
ieÍmos da Portaria no 2.394iGM/MS. de 2011, serâo aplicados conforme quantidade e tipos dê ambiente da UBS.

obedecidos os regramentos estabelecidos pela ANVISA e pela Política Nacional de AtenÇão Básica, definida nos têrmos
da Portaria no 2.488/GM/MS. de 2O11 .

ParágÍafo único. Os recursos Íinanceiros devem ser aplicados em UBS inrplantadas em imóvel prÓprio do

Município ou Distrito Federal ou a ele cedido por outro ente federativo, que possua documentação regulaÍ e que tenha
metrâgêm inÍerior a 153.24 m2 (cenlo e cinquêntâ ê tÍês melros quadrados e vinle e quatro centímelros quadrados) ou.

desde que se.ia ampliada a oÍerta de serviços, metragem superioÍ a 153.24 m'1 (cento e cinquenla e tÍês meúos
quadrados e vinte e quatro centímetros quadrados).

Art. 21. Os valores dos recursos financeiros a serem destinâdos pelo Ministêrio da Saúdê pâra o incentivo à

ampliaÉo de cada UBS Íespêitarão o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e o vâlor máximo de RS

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Íêais).

§ 1o Caso o custo Íinal da âmpliação da UBS seja superior ao incenlivo Íinanceiro repassado pelo Ministério da

Saúde, a respectiva diferença de valores deverá ser custeada por conta do próprio Município ou Distrito Federal'

s 2o Caso o custo final da ampliação da UBS seja infêrior ao incêntivo repassado pelo Ministério da Saúde, a

,""p""iiuu diíerença no valor dos recursos poderá ser utilizada pêlo Municipio ou Distrito Federal para o acréscimo
quantitativo de ações de ampliaçâo dirigidas exclusivamente à mesma UBS contemplada.

Aí1. 22. O repasse dos recqrsos Íinanceiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao respeclivo Fundo

Municipal de saúde ou ao Fundo de saúdê do Distrito Federal nâ forma ãbâixo definida:

I - primeira parcela, equivalênle a 2Tolo (vinte por cento) do valor total aprovado, a ser Íepassada após a

publicação da PorlaÍia êspecífica de habilitaÉo; e

ll - segunda parcela. equivalente a 80% (oitênta poÍ cento) do valor total apÍovado, mediante a inserção da

respectivâ O-rdem áe lnÍcio de Serviço no SISMOB, assinada por proÍissional habilitado pelo CREA ou CAU

devidamentê ratificada pelo gestor local e encaminhada à CIB através de oficio e posterior aprovaçáo pelo Ministério da

Saúde, por meio do DAB/SAS/MS.

§ 1" para Íecebimento da segunda parcela dê que trata o inciso ll do 'capuf', o ente federativo beneficiário

tambéÃ deverá inserir as fotos corrêspondentes às etapas de êxecugão e à conclusão da obra no SISMOB, além dê

outras informaçóes requeridas por meio desse sistêma.

s 20 As fotos a serem inseridas no SISMOB de quê trata o § 1o deverão estaÍ em conformidâde ôôm o'Manual de

Orientàções Básicas para FotografaÍ as Obras de ReÍorma, Ampliação ê Construção de UBS". cujo êcesso encontra-se

disponúel no sÍtio etetrônico http:// dab. saude. gov. br/ sistêmas/ sismob/ documentos. php.

Art.23- Os entes federativos que tiveram proietos hâbilitados âté o ano de 2012 com financiamento provisto nos

termo sdaPortaria n' 2.394/GM/MS ,-slq![!_l ricam sujeitos ao cumprimento dos seguinlos prazos para êxêcuÇão c

conclusâo das obras

de+níêkFd€§êF/bs-ê

s$a-ipseÍçáe-Êê s§MgB;-ê (Prazo p-IQÍ9gado para-e.oal-4-s3201-4- peta Par CN,1INIlS n" 927ffi)

ll - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Portaria, para conclusão da obrâ e devida

informação no SISMOB.

Art.24. O Distrito Fedêral e os Municípios são responsáveis psla contÍnua atualizaÇeo das inÍoÍmações no

SISMOB no mínimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, rasponsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidado dos

http:/ôvsms.saude.gov.bÍ/tvs/saudelegis/gm/2013/prto339-04-03-2o13.hlml 416
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dados íornecidos. quais seiam:

| - informaçôes relativas ao estabelecimento. ao imÓvel. ao projeto e à contrataçãoi

ll - infoÍmações relativas à execução Íísica da obra; e

lll - informações relativas à conclusão da obra.

parágrafo único. Na hipótese de inexistênôia de modiícaçáo das iníormaçóes descritas neste aÍtigo âté 60

(sessenta) ãias após a última inserção de dados, o ente Íederativo ainda assim ficâ ot rigado a acessar o SISMOB para

registro dêssa atividade pelo prÓprio sistema informatizado.

Art.25. Caso o SISMOB não seja acessado e atualizado pelo menos uma vez durante um periodo de 60

(sessenta) dias consecutivos pelo ente Íeàerativo beneficiário. a SAS/MS providenciará a suspensão do repasse a ele de

recursos iinanceiros clo Programa de Requalificação de UBS e dê outros programas ou estratêgias instituídos e

financiados, por meio do PAC, pelo Ministério da SaÚde.

parágrafo único. Regularizada a causa que ensejou a suspensâo do repasse de recursos financeiros de que trata

o,caput,,, olundo Nacional de Saúde providenciará a regularização das transferências dos recursos.

Art.26. Na hipótese de descumpÍimento dos prazos definidos no art. 23, o ente federativo beneliciáÍio estará

sujeito:

l- à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei,

se os mencionadoi recursos foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ate 31 de dezembro de 2012 para o

respectivo fundo de saúde e não execulados ou executados total ou parcialmente em objeto diverso ao originalmente

pactuado;

Il - à devolução imediata dos recursos llnancelros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei

mas apenas em reiação aos recursos que foram rêpassados pelo Fundo Nacional de Saúde a partir de 'lô de ianeiro de

20'13 para o respectivo Íundo de saúde e não exêcutadÔs no âmbito do programa; e

lll - ao regramento dispostoina Lei Complementar no 141, de 3 de janéiro de 2012. e no Dêcreto no 7.827, de 16

de outubro de 2ólZ, em relação aos recursos iinanceiros que foram repassados pelo Fundo Nâcional de SaÚde a partir

de 1o de janeiro de 2013 para o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao

originalmente pactuado.

Art.27. O monitoramento de que tÍata esta Portaria náo dispensa o ênte fedêrativo beneficlário de comprovação

da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 2g- Com o término da ampliaçâo da UBS, o lVunicípio ou o Distrito Federal assumirá a manutenção preventiva

do reíerido estabelecimento de saúáe pelo prazo mÍnimo de 5 (cinco) anos como condição para continuar no Programa

de RequaliÍlcação de uBS e, depois desse ptazo, paÍa receber eventuais novos recursos financeiros.

' Art. 29. Como condição para continuar apto ao financiamento e receber eventuais novos recursos financeiros, o

entê federativo beneÍiciário deverá inÍormar, no âmbito do Componente Ampliação do Programa de Requalificação das

UBS ou quaisquer outros que forem instituídos dos quais esteja participando, o início, andamento' conclusão e

posteriores manutençÕes preventivas da obra, incluindo-se dados refeÍenles ao projeto, contratação' localização

geográfica, folos aníeriores ao inicio da obra, fotos correspondentes às etapas de êxecuçãô dâ obra e demais

inÍoÍmações requeridas pelo §lSMOB.

refoFma.ê

Art. 30. O ente federativo que estiver em situação de irregularidade nos termos dos artigos 25 e 26 poderá

particip;r do processo de seleção üã nourt propostas para. obter financiamento de que trata o Componente Ampliação'

;;;il:;";; ã.tã. 
"pto 

à nauiútaçáo, deverá estar com todas as ôbras de ampliaÇão, reÍorma e construÇão de UBs já

iãÀi"rú"0ãi "à, 
recursos federais em curso, monitoradas e com informações atualizadas no SISM9B até o mês

ãÁt"ii"r, publicação pelo Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) da respectiva lista contendo as propostas

habilitâdas. inclusive com inserÇáo da ordem de lnício de serviço das propostas de ampliação habilitadas no ano de

2012.
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Parágrato.Liirico. Para flns do disposto no "caput" deste artigo, as obras de ampliação de UBS em curso são

aquelas custeadas com incentivo financeiro previsto nêsta Portaria e na PoÍtaria nô 2.394/GlVl/MS, de 11 de outubro de

2011. íAlterado pela PRT GM/MS n'13 )

CAPITULO III

DlsPoslÇÕES FlNAls

Art.31. As UBS ampliadas no âmbito deste Componente obrigatoriamente serâo identificadas dê acordo com os

padrões visuais constantes da Portaria n" 2.838/GM/MS, de 1o de dêzembro de 2011, que institui a programaçáo visual
padronizada das Unidades de Saúde do SUS.

Art. 32. Os recursos financeiros para o desenvolvimenlo das atividades de que tralam esta Portaria são oriundos

do orçamento do Ministério da Saúde, na paÍtê rêlativa ao Bloco de lnvestimentos na Rede de Serviços de Saúde,

devendo onerar os Programas de Trabalho:

| - 10.301.2015.12L5.000'l - Açáo: Construção e AmpliaÉo de Unidades Básicas de Saúde - UBS; e

ll - 10.301.20í 5.8581 - Ação: Estruturaçáo da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâção.

Ari. 34. Ficanr revogados:

l- a portaria no 2.394/Gl\r1lMS, de 11 de outubro de 2011, publicada no Diário OÍicial da União, Seçáo 1, do dia 13

seguinte, páginas 79;

ll - a Portaria n'131/GM/MS, de 1o de fevereiro de 2013, publiÇada no Diário Oficial da União, Seçáo 1, do dia 4

seguinte, páginas 51: e

lll - os arts.3o e 4o cla Portaria no 169/G|\,4/MS. de 5 de fevereiro de 2013, pLlblicada no Diário Oficial da União,

Seção 1, do dia segulnte, páginas 68.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde
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Dados da proposta

Entidadê
Fundo Municipal de Saúde

Programa
AtenÇáo Básica

Tipo de Obra
Ampliação:-..
Pôrte
Porte ll

Justificativa

Valor Empenhâdo
R$ 131.490,00

ValoÍ Pago
R$.73.050,00

Data do Cadaslro
12104t2013

Data da Portaria dê Habilitação
09/07/2013

Situação da proposta no SISPAG
PAGO

Último monitoramento

INFORMAçÕrS OR PROPOSTA E DA OBRA
PRO POSTA N' 04279.2380003/1 3-003

CNPJ
20.665.259/0001-69

Componente
Requaliíica UBS

Tipo de Rêcurso
Programa

Valor da Proposta
R$ 73.050.00

5U5

Situação da PÍoposta
Favorável

Número da Portaria de Habalitação
1381

Situação da obra
Obra concluída

Situagão do monitoramênto
Finalizado

Localização

CNES
2802988

Município
Jaru

Bairro
Nuar Bom Jesus

CEP
76890-000

JustiÍicativa da localização

Projeto

lmpresso em 25101/201 9 às 1 6:39 por Diego Mamedio Dos Santos Pág 1/50

Nomê do Estabelecimento
POSTO DE SAUDE PROFESSORA JULIA RAFAEL DO
NASGIMENTO GOMES

UF
Rondonia

Endereco
Linha 6í0 Km 30. S/n

Lalitude ê Longitude
-10.3146369276291 35 / -62.241 5681 1 833382
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Si{uação do projeto
Concluidô

Data de conclusão
31101t2014

Projeto submelido à VISA local

Númêro do protocôlo

Data da ordem de serviço

1410512014

Execução

Percentual executado
Concluído

Data de início
01t1212013

Aderiu ao projeto padrão

Data do protocolo de entrada da VISA

Data da aprovãçáo da VISA

Data de início da obra

Oâta provável dâ concluaâo final í009/0
1411012014

Data da conclusão final 100%
10t10t2016

Valor totâl da obia
R$ 72.685,41

Quântidadê anexada

77

10

Dâtâ prôvável dã êxêcução pârcial 30y"

Data da êxecução parcial 30%
1011012016

Houve aditivo contratual
Não

Fotografias

Fotografia

Fotografias importadas

Placâ da obra

Fotograflas constantes no Anexo 1

Docu mentos

Documento

Ofíciô de encaminhamento da OS à CIB

Ordem de início de serviço

Documcntos constantes no anexo 2

Pareceres

proposta - Favorável

Últimã atualização

15t0a2a14

14t05t2014

Ultima atualização

23tO4t2013

o7 to7 t2016

Anexado por

f mpresso em 25/0112019 às 1 6:39 por Diego tüamedio Dos Sãntos Pág 2/50
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Date de envio para análiss
1710412013

Dete do parecer
18t04t2013

Observação{ ustificativa

Diante da dccumentaqáo apresentâdâ, a pÍoposta em referência tem parecer técnico Íavorável deste Departamento

para fins de lih.ração da primêira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor tolal dâ proposta, eslando a

mesma condicionada à habilitação em PoÍtaria êspecífica. A "APLICAÇÃO" dos recursos dêve ser restrita

exclusivamente à ANTPLIAÇÃO do estabelecimento de sâúde indicado, não sendo âdmitidas outras modalidadês,

como construção ou reforma de unidades.

Considerando-se o disposto na Po.taria 339 de 04 de março de 2013, é da responsabilidade do municípidDistrito

Federal informar, por meio do Sistema de Monitoramento do PÍograma de RêqualiÍicação das Unidades Básicas de

Saúde - componente ampliação, o inicio, o andamento, â conclusão e as posteriores manutençóes prevêntivâs da

obra executada, incluindo-se os documentos e as demais informaçôes requeridas pelo reÍerido sistema, sendo esta

condição ôbrigatória para contiíilidade no programa e recebimento de evenluais novos recursos.

lnformo que de acoÍdo con) o art. 31 da portaria 339 de 04 de 2013 que define o componente Ampliação dê UBS.

As unidades anrpliadas no âmbito dêste componente obrigaloriamente deveráo ser,dêntiÍicadãs de acordo com os
padróes visuais constantes dâ Portaria n' 2.838/GM/MS, de 1o de dezembro de 20'1 1, que institui a programaçâo

visuâl padÍonizadâ das Unidâdes de Saúde do SUS disponível no sitro êletrônico
http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/arquivos/pdÍ12O1?lAbtll3lmanual_rede basica.odf.

Ação preparatória - Para adequação

Data dê ênvio para análise
19t0512014

Data do paÍecer
20t05t2014

Outros

. Outros

A PROPOSTA SEGUE EM DILIGÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO

SOLICITO ANEXAR III.íAGENS:

- DA PLACA DA OBRA. AS PLACAS DEVERÂO SER CONFECCIONADAS DE ACORDO COM MEDIDAS,

PROPORCÕES E DEMATS ORIENTAÇOES CONTIDAS NO MANUAL DE USO DA I\TARCA DO GoVERNO

FEDERAL , OBRAS É DO GUIA DE SINALIZAÇÃO DISPONIVTJIS I.IC S'IO TLLTRÔNICO

HrÍP://DAB2.SAUDE.GOV.BR/SISTEMASISISMOB/PLACAOBRA.PHP

. DA ETAPA ATUAI. DE EXECUÇÃO DA OBRA DA UNIDADE DE SAUDE BENEFICIADA,

AS IIUAGENS DEVERÃO SEGUIR AS ORIENTAÇÕES CONSTANTES NO MANUAL DE ORIENTAÇÔES

BÁSICAS PARA FOTOGRAFAR AS OBRAS DE REFORMA. AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

BÁSICAS DE SAÚDE DISPON|VEL NO SITIO ELEÍRÔNICO

' HTTPT//DAB2.SAUDE.GOV.BR/SISTEMAS/SlSIúOB/DOCUMENTOS.PHP

Ação preparatória - Para adequação

Data de envio para análise
141O7 1201.r

Data do parecer
",5t47 i2014

lmprêsso em 25/01/2A19 às 1 6:39 por Diego Mamedio Dos Santos

- EI\,4 QUEful SEJA POSSiVEL IDENTIFICAR FACHADA A UNIDADE DE SAÚDE BENEFICIADA,
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Outros

A PROPOSTA SEGUE.. EM DILIGÊNCIA PARA

â %ilts r1'rn[JeNs [nrexfuns En puÂcn oR oeFiA vrsueutzAMos QUE MENcIoNA AMPLIAÇÂo

ÁerOnFre. SALTENTAMOS OUE A APLICAÇÃO DO RECURSo É RESTRITA EXCLUSIVAMENTE À

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÜDE INDICADO, NÂO SENDO ADMITIDAS OUTRAS

MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU REFORMA OE UNIDADES.

Â ELfuORE Uü DOCUMENTO C§M ESCLÀRECIMEÍITOS COO ESCLARECIMENTOS SOBRE A

hEFoRMA REALIZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA

Ação preparatória - Para adequação

outros

Data de envio para análise
31107 i2014

Outros

Data do
01t08120

parecer
14

. Outros

A PRoPoSTA SEGUE EM DILIGÊNCIA fARA
â Ô"rÃE ,rn[Je"s Rue*Áoas Bn pr-Âce oR oeú vrsul-tzAMos euE MENcToNA AMpLtAçÃo

áerOnhn. SALTENTAMOS OUE A APLICAÇÃo DO RECURSO E RESTRITA EXCLUSIVAMENTE À

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE INDICADO, NÃO SENDO ADN,IITIDAS oUTRAS

MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU REFORIVA DE UNIDADES,

Â EL,QBORE Uü DoCUMENTO CoM ESCLÀRECIMENIOS COOI ESCLARECIMENIoS SOBRE A

hEronun REALTZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COI\,'! A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA

Ação preparatória - Para adequação

Data dê ênvio para análise
2110812014

Outros

Data do parecêr
22t08t2014

. Outros

AP BoPo?rA dsEGUS 
EX DbLrGÊNf rA PARAo:

1 - PELAS IMAGENS ANEXADAS DA PLACA DA OBRA VISUALIZAÀ/OS QUE I'4ENCIONA AMPLIAÇÃO

tsEFORhA. SALIENTAMOS OUE A APLICAÇÀo Do RECURSO E RESTRITA EXCLUSIVAMENTE A

AMpLtAÇÃo Do ESTABELECTMENTO DE SAÚOE INDICADO, NÁO SENOO ADMIÍIDAS oUTRAS

MQDALIOADES, COMO CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES.

Ã ELfuORE U(4 DoCUMENÍO ô6rlt eScúneClMEilTOS co0l ESCLARECIMENÍOS SOBRE A

hETONUN REALIZÁDA E ANEXE AO SISTEMA JUNÍAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA

lmpresso em 25lO1l2}1g às 1 6:39 por Diego Mamedio Dos Santos Pá8. 4/50
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2 . NÀO FOI ANEXADO O OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO A CIB DA RESPECTIVA ORDEM DE IN|CIO

Oe sERVIÇo.
Â o L duÊ ehrtrx@o:oricto E A oRDEM oe truicto oE sERVIÇo EM ARQUlvo ÚNlco, No cAMPo
ber.rorvtNqoo DA oRDEM DE tNícto DE
sERVrÇo

Ação prepa ratória - Favorável

Data de envio para análise
14t09t2014

Data do
15109t20

pârecêr
14

Ação preparatória - Favorável

Data de envio para análise
14t0s12014

Data do parêcêr
1st09t2014

Observação4ustificativa,'

Diante da documentação apresentada, a proposta em referência tem parecer favorável deste departamento para

Íins de liberação da segunde pârcêlâ, equivalente e 80% (oitenta Por cento) do valor total aprovado, devendo

ApLICAÇÃO àos r""urrós ser rêstrita exclusivamente à AMPLIAÇÃO do estebelecimento de saúde indicado, não

sendo admitidas outras modalidades, como construÇão ou ampliaqão dê unidadês. Não obstante, se as dêmais

lmpresso em 2510'1/2019 às 16:39 por Diego Marnedio Dos Santos Pág 5/5C

Diante da documentação apresentada, a proposta em reÍerência lem parêcer favorável deste departamento para

Ílns de liberaÇão da segunda parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total aprovado. devendo

APLICAÇÀO dos rêcursos ser restrita êxclusivâmentê à AMPLIAÇÃO do estabelecimênto dê saúde indicadô, não

sendo admitidas outras modalidades, como construÇão ou ampliação de r.tnidades. Não obstantê, se as demais

infornlaçôês apresentadas no Sistemâ dê Monitoramento de Obras (SISMOB) demonstrãrêm a execução de outro

objeto que não o aprovado inicialmente pelo Ministério da Saúde a responsabilidade das iníormaçÔes do Proieto,

da exêcução e da comprovação da aplicação dos recursos será da entidade

bO Minigtro de Estado ê Saúdd, no usb da atÂbuiçãoique lhdconferdo incisd ll do parágraÍo único do ad. 87 da

Constituição, e tenrio em vista o drsposto no capitulo lll art. 32 da Portaíia n'204/GMl[,'lS de 29 de janeiro de

2007, resolve:

Art. 32. A comprovaÇão dâ aplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Salrde aos Íundos de saúde

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, far-se-á para o Ministério da Saúde, mediante relatório de

gestão, quê deve ser êlaborado anualmente e aprovado pelo respectivo Conselho de

Saúde
- Considerando-se o disposto na portaria 339 de 04 de março de 2013, é da respônsabilidade do

município/distrito Íederal informar, por meio do sistema de n')onitoÍamento do progranta de requalificação das

unidâdes básicas de saúde componente ampliação, o inicio, o andamento, a conclusáo e as posteriores

mânutençóes pIêvêntivas dã obra executâda, incluindo-se os documentos e as demais lnformaçÔes requeridas

pelo referido sistêma, sendo esla condição obrigatória parã continuidade no progÍama e recebimênto de

eventuais novos recursos. lnfoÍmo que de acoÍdo com o art.3'l da portaria 339 de 04 de março de 20'13 que deÍine

o componente ampliação de UBS: àas unidades construídas no âmbito deste componente obrigatoriamente

deverão ser identificadas de acordo com os padrões visuais constântes da Portaria n" 2.838/GM/MS, dê 1o de

dezembro de 2011, que institui a programação visual padronizada das Unidades de SaÚde do SUS disponível no

sitio eletrônico http:llportalsaude.saude.gov.br/portalsaude/arquivos/pdl12012lAbti13lnanual-rede-basica.
pdf
L
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informaçõss apresentadas no Sistenta de MonitoÍamento de Obras (SlS[ilOB) demonstrarem a êxecução de outro

objeto que não o aprovado inicialmente pelo Ministério da Sâúde â responsabildâdê das iníoÍmaÇões do projeto,

da execução e da comprovação dâ aplicação dos Íecursos será da entidadê

bO Minigtro dê Estado ê Saúdé, no usb da atÂbuiçãoique lhéconferdo incisê ll do parágrafo único do art. 87 da

Constituição, e tendo em vistâ'o disposto no capitulo lll art. 32 da Portaria no 204IGM/MS, de 29 de iâneiro de

20b7, resolve:

Art. 32. A comprovaçâo da aplicaçáo dos Íecursos repassados pelo Fundo Nacional de saúde aos fundÔs dê saúds

dos Estâdos. do Distrito Fêderal e dos Municípaos, far-se-á para o Ministério da SaÚde, mediante rêlatôrio de

gestão, que deve ser elaborado anualmente e aprovado pelo respectivo Conselho de

SaÚde
- Considerando-se o disposto na portaria 339 de 04 de março de 2013, é da responsabilidâde do

município/distrito Íedêral inÍormar, por meio do sistema de monitoramento do programa de requalificaÉo des

unidades básicas de saúde componente ampliaÉo, o início, o andamento, a conclusáo e as Posteriorês

manutenções preventivas da obra executada, incluindo-se os documentos e as demáis infoÍmaçÓes Íequêridas

pelo reíerido sistema, sendo esta condição obrigatória para conlinuidade no programa e recebimento de

eventuars novos recursos. lnÍormo que de acordo com o art. 3'1 da portarra 339 de C4 de março de 2013 que deÍne

o componente ampliação de UBS: óas unidades construídas no âmbito deste componenle obrigatoriamente

deverão ser identificadas dê acordo com os padrões visuais constantes da Portaria n" 2.838/GM/MS, de 1o de

dezembro de Zo1 1, que instltui a programação visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS disPonivel no

sitio eletÍônico http://poÍtalsaude.saude.gov.br/portalsaude/aÍquivoípdtl20'l2lAbÍll3lmanualJede-basicâ.
pdf
L

Pagame ntos

1" parcela

Datâ do pagamento
30/08/2013

valor (R$)
Rs 14.610,00

2" parcela

Data do pagamento
03t07t2015

Valor (R$)
R$ 58.440,00

Situâção
Pagamento eíetuado

OÍdem bancária
829896

Situação
Pagamento efeluado

Ordem bancária
827559

lmpresso em 25to1tZO19 às 16:39 por Diego Mamedio Dos Santos Pág 6l5lt
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ESIADO DE RONDON/Á PREFBTURADE JARU

p R E F E t r u RA u u N õ tt 
pÀ i óÉrm#Hf#Ti, . *

SEcRETARtA MUNtctpAL DE SAUDE l§eíaús*
c.t

ORIGEM

0765/SEMUSN2O19
SEMAPLANF

Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUSÁ

SEMAPLANF
Devolução do Saldo em

Conta, referente ao
Centro de Saúde

Professora J ulia Rafael

SecÍetária Executiva
SEMAPLANF

Abedura de Crédito
Adicional Especial por

E LEI Ár1 43 A ahertura dos dédilos suD/e/ttcnlá,es e e.

-T

DESflNO

ASSUNTO

OBJETO
sqpqrávit Financeiro

DATA

Ao Senhor Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda

Com nossos cumprimentos, solicitamos a Abertura de Crédito

Adicional Especial por Superavit Financeiro no valor de R$ 22 277 30 (Vinte e

Dois tr/lil. Duzentos e Setenta e Sete Reais e Trinta Centavos).

Considerando que o valor do Credito Adicional por Superavit será

destinado para devolução do Recurso referente a Proposta N" 0427 9 .2380003/1 3-

993., ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, aonde esse valor e referente ao saldo

restante que sobrou da obra de Ampliação do Centro de Saúde Julia Rafael mais os

rendimentos da conta conrrente, que foi apurado no saldo do Balanço do exercicio

de 20'l B.

Considerando a Lei Federal no 4.320164, ar1.42' e 43", que relata o

seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e espectals serao autorizados por

lei e aberlos por decreto executivo
,rúTOi oco 5^ ecrars de n e

cla exislência de recursos disponlvets para ocotrer a ciespesa e será
precedida de exoosiÇa;o iustificativa § 7o Conslderam-se
recursos Dara o fim deste attido. desde que não
comprometidos: l. O superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercíc io anterior; ll. Os provenientes

tk Júrb. de excesso de arrecadacáo . lll. Os resultantes de anulação Darcial

-!u ou total de dota Çóes orcamentárias ou de créditos adicionais

autorizados ern lei: duto de oDeraÇões de créditoe lV O pro

autorizadas, em fonna que iuridicanente possibr/ile ao Poder
Executivo rea izá-las. § 20 Entende-se por suoerávit financetro a
diferen a n ositiva entre o ativo financeiro e o n assivo financeiroc
contuqando-se, ainda. os sa/dos dos crédlÍos adicionais tran

e as operacões de credito a eles viticLtladas § 3o Ente/)de-se por
ídos

sÉôn-ernnr,q MUNtCtPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mail. semusa@taru.ro.qqv.b.r' Páginâ 1

RuaFlorianópolisN'3062CentÍo,CEP.76890-000-Jaru/RO,Fone'i69)3521-2119

aecedtool;..rú"tjLL

--rffi*saÚee*r-

09 de Abril de 2019



ESIÁDO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SE CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSÁ
excesso de arrecadaÇão a/a os fll)s deste arttqo. o sa/do positivo,p
das cliferencas acLtmtladas /11ês a nÉs entre a arrecadaÇão Prevista

e a realizada. considerando-s e. ainda . a tendência do exercicla

Considerando a PoÍtaria n'339 de 04 de Março de 2013' que no

artigo 9, § 2' relata o seguinte:

contemplada

Considerando que este recLlrso foi destinado a Ampliação do

localizado noCentro de SaÚde Professora Julia Rafael do Nascimento Gomes.

Distrito de Bom Jesus, com a proposta inicial cadastrada em 1210412013 no valor de

R$:131.490,00(CentoeTrintaeUmMil,QuatrocentoseNoventaReais)aobra

fina|izadaem30/07/2015'apósaobraconcluidarestouumsa|doemconta'

Destacamos que a unidade foi ampliada de acordo com o projeto

inicial e atualmente possui estrutura suficiente para os atendimentos dos usuários

dosSUSdaregião,conformerelatoriodoSlsMoB(SistemadeMonitoramentode

Obra) em anexo.

Considerando os extratos bancários em anexo com saldos em

31t12t2018, demonstra um saldo de R$'. 22.277.30 (Vinte e Dors Mil Duzentos e

setenta e Sete Reais e Trinta centavos), referente ao saldo restante da conta,

composto pelo valor que restou da obra mais os rendimentos da conta'

lstoPosto'requeremosaaberturadeCréditoAdicionalEspecial

por SuPeráv it Financeiro , para sim. realizarmos a devolução deste recurso ao

FundoNacionaldeSaúde-FNS,conformerelatadonaPortariaN.339,de04de
tr/larço de 2013

A seguir, Ação mais o Elemento de Despesa

02.11 .00 - Fundo Municipal de SaÚde

10.301 .1001.1064 _ 4pptiacão da UB

Gon]es

uzentos e SeÍenta e Se Reai e

Trinta Centayos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE - SEM USA/e-mail: semusa@iaru.ro oov.br. Página

Rua FlorianÔPolis N' 3062 CenÚo. CEP: 76 890-000 - .laru/RO. Fone (69) 3521-2119

§ 2' Caso o cLtsto ftnal cla anPliaÇão da -UB§ seta nferior ao

iíii o-Ãiiísado oeto Mtrt,stérÍo da lai'de a---.resoectiva

fficursos pode!á .ser utilizada pelo

ffit para g agréscirno guantitativo d?

@xclusivemente à mesma uBs



ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNI

SECRETARIA MUNICIPAL
CIPAL DE JARU
DE SAUDE. SEMUSÁ

MarÇo de 2013 _ MINISTÉ RIO DA SAUDE
Poftaria n' 339 de 04 de

o momento. nos colocamos à disposição para
Sem mais Para

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

TATIAN

Elaborado por

MEIDA DOMINGUES

Secre MuniciPal de SaÚcJe

Diego
CheÍe

amédio dos Santos
Divisão de Planeiamento

e Convênios - SEMUSA
da

ETARIA IUUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mail Página 3
SECR

Rua FloíanÓPolis N" 3062 Centro. CEP: 76.890-000 - Ja
semusa@taru.ro qov br'
ru/RO Fone 169) 3521-21 19

Segue em anexo:

Extratos Bancários:

Relatorios sobre a Obra emitido oeto sístema - SISMOB

Anexo I - Quadro para Soticitação de Créditos Adicionais

Anexo lt - Mentoria de Cálculo de Superavit



PRE
ESIÁDO DE RONDONIA

FEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSÁ

ANEXO I _ OUAORO PARA SOLICITAÇAO DE CREDITO S ADICIONAIS

Fonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/De stinações de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE IDA DOMINGUES
nicipal de Saúde

EI rado por.

Diego Memédio dos Santos
Chefe da Divisáo de Planejamento

e Convênios - SEMUSA

R$ 22 277 ,3003 28.894.4.90.931001 .1084

RETARIA IVUNICIPAL DE SAU DE - SEMUSA/e-ma SA ru ro b . Página 4il semetra
Rua FlonanÔPolis N" 3062 Centro . CEP 7ô.890-000 - Jarur RO. Fone (69) 3521-21í I

SUPERAVIT DO

EXERCICIO 2018
FONTE

ENTOS DE

.DESPESA



ESIÁDO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL D.E JARU

SECREIARIA MUNICIPAL DE SÁUDE. SEMUSA
ANEXO II - MEMORIA DE CALCULO DE SUPERAVIT

R$ 22.277,30

Éonte: Extrato de Bancário, Tabela das Fontes/DestinaÇoes de Recursos

Atenciosamente,

TATIANE IDA DOMINGUES
Secre unicipal de Saúde

R$: 0,00R$:22.277,3003.28. 89

EI borado por

Diego amédio dos SanÍos
CheÍe da Divisão de Planeiamento
e Convênios - SEMUSA

!"114 ! =lrl!:
srcnernnt,q úuNlclPAL DE SAUDE - SEMUSA/e-mail: semusa@iaru.ro.qov.br' Página 5

RUaFlorianÓpolisN"3062centro.CEP,76,890.000-JarUiRo'Fone;(69)3521-2119

A

20 {9E IRAINANCFPAGAR 2018RECEITA

FONTE



GAIT.Â
Exlrcto Fundo de lttvestimento

Patd ; nPtes letltcàçao

cola em 31/'t2/2018

I

l

193,317070

Rentabilidade do Fundo

No Mêsl%) No Anoi%)

!!qrr 
- 

. r..'l§1c .i,

Adtninislradora

Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em 30111/2018

5 91r0C4':e,:

0á 279
S JARU ..:S3, .

Resúmo da Movimentaçáo

Saldo Anlenoí
Aplcaçóes
Resgales
R€nd,r1en1o Brulo na lres

roF
Taxa de Sâida
Saldo Bíulo'
Resoate BÍulo em ÍÍânsrlo'

- ito '-,.:, arnu'r,.i. 'r'4" 'r':" 'r "' r"

M ov i n enta cáo Oeta I h ad a

[.71â q,s,ar(

Oados de TributaÇao
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Mrnistério da Saúde

ADVERTENCIÂ
Este texto não substatui o publicado no Diário Oficial da Uniào

Ministério da Saúde
Gabinetê do Ministro

PORTARTA N" 339, DE 4 DE MARçO DE 2013

Redefine o Componente Ampti?§ag*lg programe de
Requalificação de Unidades É,ásicas de Saúde (UBS).

O MINISTRO DE ESTADO OA SAÚDE, no uso das atribuiçôes que lhe conferem os incisos te ll do perágrafô
único do art.87 da Constituição, e

Considerando a Portaria no 204/GM/MS, dê 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamonto e a
hansÍerência dos recursos fedêraiq para as ações e os serviçós de saúde, na forma de Úocos de ílnânciamênto;

Considerando a Portaria n' 2.3941GM/MS. de 1í de outubro de 201'1. que institui o Componente Ampliação no
âmbito do Programa de RequalificaÇão de Unidades Básicas de Saúde (UBS):

Considerando a Politica Nacional de Atenção Básica, deíinida por meio da portaria no 2.4gg/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011 ' que regulamenta o desenvolvimento das açõês de atenção básicaà saúde no ámbito oo SistLma Único
de Saúde (SUS);

Considerando a responsabilidadê conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelo
financiamento do SUS;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a estrutura física das UBS para o melhor desempenho das açôes das
Equipes de Atenção Básica; e

Considerando o resultado de pesquisa realizada através do cadastramento rêalizado pelos Municipios no site do
www.qualificaubs. saude.gov.br sobre as condições atuais das unidades Básicas de saúde, resotve:

Art. 1o Esla Portaria redefine o Componenle Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de
Saúdê (UBS).

Art.20 O Programa dc Reqi-raliftcação de UBS tem como objetivo proveí inÍracstÍulura adcquada às Equipes dc
Atenção Básica para desempenho de suas ações por meio do financian'tento das UBS rn')plantadas êm tenitório
nacional.

CAPiTULO I

DAS REGRAS APLICÁVEIS AOS PROJETOS HABILITADOS NO COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE
REQUALTFTCAÇÀO DE UNTDADES BASTCAS DE SAúDE A pARTtR DÉ 2013

Art.30 O Componente Ampliação é deÍinido pela quantidade ê tipos de ambiente da UBS, obedêcidos os
regramentos êstabelêcidos pêla Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVtSA) e peta politica Nacional de Atençáo
Básica (PNAB), deíinida nos termos da portaÍia no 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de à01.1.

Parágrafo Único. Seráo Íinanciadas ampliações dê UBS implantadas em imóvel próprio do Município ou Distrito
Fggeral oy a ele cedido por outro ente íederativo, que possua documentação regular ê que tenha mêtragem inferior a
153 

'24 m2 (cento e cinquenta e três metros quadrados e vintê e quatro ãentÍm-etros quãoraoosl ou, deisde que seja
ampliada a oÍerta de serviços, metragem superior a 153,24 m2 (cento e cinquenla e trâs metros quadrados e vinte'e
quatro cêntímêtros quadrados).

Art. 4" O Ministério da SaÚde publicará periodicamente ato normativo especíÍico para deÍintção do total de
recursos financeiros destinados ao Componente Ampliação a serem repassados por Estado oU Distrito FedeÍal.

Parágrafo Único. Serão adotados como critérios de prioridade para definiçào do montante de recursos de que trata
o "caput" o percentual de população em situação de exlrema pobreza, o Produto lnterno Bruto (plB),per capita' da
respectivâ Unidade da Federagão e a necessidade de intervençÕes com base nos diagnósticos de infraestrutuÍa
disponíveis no Ministério da Saúde.

http://bvsms.saude.gov.br/bvvsaudelegis,/gm/2013/prto339 04 03 20t3.html
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Art. 5o Para pleitear a habililação no Componente Ampliação. inicialmente o ente Íederâtivo deverá cadâstrar sua
pÍoposta perãnle o Ministério da Saúde. por nreio do sítio eletrônico http://www.frrs.saude.gov.br. para fins de cálculo do
valor do montante de recursos financerros correspondentes à ampliação da(s) respectivas Unidade(s) Básica(s) de
Saúde e obtenção do formato d? pré-proposta, a qual após a íinalização será encaminhada pelo ênte Íêdsrativo
interessado à respectiva Comissãci lntergestores Bipartite (ClB) para validação.

§ 1o Na pre-proposta de que trata o "câpul", a ser enviada pelos Estados e Municípios à ClB, deverá sêr incluído o
Plano de Ampliação de Unidades Básicas de Saúde, composto pelas açóes, metas e responsabilidades de cada ente
fêderativo.

§ 2o Para os Ílns do disposto no parágrafo antêrior, ao Distrito Fedêral compete aprêsentar a pré-proposta ao
Colêgiado de Gestão da Secretaria Estadual de Saúde do Distrito Federal (CGSES/ DF).

Art.60 Após a validação dê que trâta o art.50, as CIB e o CGSES/DF dêverão enviar ao Ministério da Saúde,
especiÍicamente ao Departamênto de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), a listagem das propostas contempladas dos enles
federados com os respectivos valorês pactuados.

Art. 7" Ao Ministério da Saúde compete aprovar, total ou parcialmente. a listagem das proposlas recebidas e seus
respectivos valores, utilizando-se em sua avaliação, paÍa Íins de autorizaÇão e priorizaÇáo, os mesmos critérios
destãcados no art.4o, contudo relativos apenas aos Municípios.

Pârágrafo único. O Ministério da Saúde selecionará as propostas recebidas lêvando em consideraÉo os
sêguintes critérios:

l- entes federativos ou regiáo dos Municípios com elevada proporção de população em extrema pobreza; e

ll - desempenho do ente íederativo na execução das obras do Programa de Requalificaçáo de UBS.

Art. 80 Após análise e aprovação da lista de propostas de que trâta o art. 7ô, o Ministério da Saúde publicará ato
normativo especÍíicô de habilitâçâo do lvunicípio ou do Diskito Fêderal para o recebimento do incentivo Íinanceiro
previslo no Componente Ampliação do PÍograma de RequaliÍicação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Ad. 90 Os valores dos recursos Íinanceiros a serem dêstinados pelo Ministério da Saúde para o incentivo à
ampliação de cada UBS rêspeitarão o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Íeais) e o valor máximo de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

§ 1" Caso o custo Íinal da amphaÇão da UBS seja superior ao incentivo Íinancêiro rêpassado pelo Ministério da
Saúde, a respectiva difêrença de valores deverá ser cusleada por conta do próprio Municipio ou Distrito Federal.

§ 2o Caso o custo final da âmpliação da UBS seja inferior ao incentivo repassado pelo Ministério dâ Saúde, a
respêctiva diferença no valor dos recursos podêrá ser utilizada pelo Município ou Distrito Federal para o acréscimo
quantitativo de ações de ampliação dirigidas exclusivamenle à mesma UBS contemplada.

Art. 10. Uma vez publicado o ato normativo de habilitação de que trata o art. 8o, o repasse dos recursos
Íinanceiros para investimento será realizado pelo Fundo Nacional dê Saúde ao respêctivo Fundo Municipal dê Sâúde ou
ao Fundo de Saúde do Distrito FedeÍal na forma abaixo deÍinida:

| - primeira parcela: equivalente a ?,ok (vinte por cento) do vâlor total aprovado. a ser repassada após a
publicação da Portaria específica de habilitação; e

ll - segunda parcela, equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total aprovado, mediante a inserÉo no
Sistema dê Monitoramento de Obras do Ministério da Saúde (SISMOB):

a) da respectiva Ordem de lnício de Serviço, assinada por profissional habilitado pelo Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), devidamente iatificada
pelo gestor local e encaminhada à CIB através de ofício;

b) das fotos correspondentes às etapas de execuÇão da obra; e

c) das demais iníormaçÕes requeridas pelo SISMOB.

§ 10 o repasse da sêgunda parcêla de que trata o inciso ll do "ceput" apênas ocorÍerá apôs aprovação pelo
Minislério da Saúde, por meio do Departamento de Atençeo Básiôa (DAB/SAS/MS), dos dados insoridos no SISMOB
pelo ente fedeÍativo beneficiário. I

§ 2o O SISMOB encontra-se disponÍvel para acesso por meio do sitio eletrônico
http://dab.saude.gov-br/sistemas/sismob/.

§ 3" As fotos a serem inseridas no SISMOB deverão estar em conÍormidade com o "Manual de Orientagões
Básicas para Fotografar as Obras de Reforma, Ampliação e Construção de UBS", cujo acesso encontra-se disponível no
sítio êletrônico http://dab.saudê. gov. br/ sistomas/ sismob/ documêntos. php.

http://bvsrns.saude.gov.br/bvs/saúdelegis/9nr2013/prto339_04_03_2013.htm1 zt6
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Aú. 11. Os àntes federativos que forem contemplâdos com financiamento previslo nos termos desta Portaria a
partir do ano de 2013 ficâm sujêitos ao cumprimento dos sêguintes prazos para execução ê conclusão das obras:

| - 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da primeira parcela do incentivô Íinanceiro no respectivo fundo
de saúde, paÍa a emissão da Ordem de lnício de Serviço e sua inserÇão no SISMOB, cujo acesso encontra-se disponível
por mêio dô endereço eletrônico http://dab.saude.gov.br/sistemas/sismob/; e

ll - 18 (dezoito) mêsesr a contar da data do pagamênto da primeira parcela do incentivo financeiro no Íespecüvo
Íundo de sâúde, para conclusão da obra e devida informação no SISMOB.

Arl. 12. O Distrito Federal e os l\,1unicípios são responsáveis pela continua atualrzação das informaçõss no
SISMOB no minimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, responsabrlizando-se, arnda, pelâ veracidade ê qualidade dos
dados Íornecidos. quais seiam:

| - informaçÕes relativas ao estabelecimento, ao imóvel, âo projeto e à contratação:

ll - informaçôes relativas à execução Íísica da obra, incluindo- se fotos; e

lll - informações relativas à conclusão da obra, incluindo-se Íotos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modiíicação das informaçÕes descritas neste aÍtigo até 60
(sessenta) dias após a última inserção de dados, o ente fedeÍativo ainda assim íica obrigado â acessar o SISMOB para
registro dessa atividade pelo próprio sistema informatizado.

Art. 13. Caso o SISMOB não seja acessado e atualizado pelo menos uma vez durante um período de 60
(sessenta) dias consecutivos pelo ente federativo beneÍiciário, a Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS) providenciará
a suspensáo do tepasse a ele de recursos financeiros do Programã de Raqualificação de UBS e de outros pÍrogramas ou
estratégias instituídos ê financiados, por meio do Programa de Aceleraçâo do Crescimento (PAC), pêlo Ministério da
Saúde.

Parágrafo único. Regularizada a causa que ensejou a suspênsão do repasse de recLrrscs financeiÍos de que tÍata
o "caput", o Fundo Nacional de Saúde providenciará a regulaÍizâção das úansÍerênoas dos recursos.

Art. 14. Na hipótese de deÊcumprimento dos prazos definidos no art. 11, o ente Íederativo beneficiário estará
sujeito:

l- à devolução imediata dos recursos financeiros rêpassados, acrescidos da correção monetáÍia prevista em lei.
mas apênas em Íelaçáo aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nácional de Saúde para o respectivo íundo de
saúds e não executados no âmbito do pÍograma; e

ll - ao regramento disposto na Lei Complementar no 141, de 3 de.janeiro de 20'12. e no Decreto no 7.827, de í6 de
outubro de 201?, em relação aos recursos financeiros que Íoram repassados pêlo Fundo Nacional de Saúde para o
respectivo fundo de saúdê ê executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente pactuado.

Art. 15. O monitoramento de que tÍata esta Portaria não dispensa o ente federativo beneÍiciário de comprovaÉo
da aplicaçáo dos recursos financêiros percebidos por meio do Rêlatório Anual de Gestâo (RAG).

Art. 16. Com o término da ampliação da UBS, o Municipio ou o Distrito Federal assunrirá a manutenÉo pÍeventiva
do referido estabelecimento de saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos como condição para continuar no Programa
de Requalificação de UBS e. depôis dêsse prazo, pan recebeí evenluâis novos rêcursos finânceiÍos.

AÍt. 17. Como condição para continuar apto ao Íinanciamento e receber eventuais novcs Íecursos financeiros, c
ente federativo beneficiário deverá inÍormar, no âmbito do Componente Ampliação do Programa de Requalmcação das
UBS ou quaisquer outros que forem instituídos dos quais êstera participando, o início, andamento, conclusão e
posteriores manutençóes preventivas da obra, incluindo-se dados reÍerenles ao projeto, contralação, localização
geográficã, fotos anteriores ao inicio da obra, fotos coÍÍespondentês às etapas de execução da obra e demai-s
inÍormações requeridas pelo SISMOB.

ietÊa:

êêm informaç6es at
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Art. 18. O ente federativo que estiver em situaçâo de irregularidade, nos termos dos artigos 13 e 14, poderá
participar do processo de sêleção,de novas pÍopostas para obleÍ financiamento de que trata o Componento Amplia@o
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porém, para estai apto à habilitação, deverá êstar com todâs as obras de ampliâção, reforma e construção de Unidades

básicas de Saúde (UBS) já contempladas com recursos federais êm curso. monitoradas e com informações atualizadas

no SISMOB atê o mês anterior à publicação pelo Departamento de Atençâo Básrca (DAB/SAS/MS) da respectiva lista

contêndo as propostas habilitadas, inclusive com insêrçáo da Ordem de lnício de Seíviço das propostas de ampliação
hâbilitadas no ano de 2012.

Paràg rafo único. Para fins do disposto no "caput' destê artigo, as obras de ampliação de UBS em curso são
aquelas custêadas com incentivo financeiro previsto nesta Portaria e na Poíaria no 2.394/GNí/MS dê 11 de outubro de

2011. (Alterado pela PRT GM/MS no 13 )

CAPíTULO II

DAS REGRAS APLICÁVEIS AOS PROJETOS HABILITADOS NO ÂMBITO DO COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS ATÊ 2012

AÍt. 19. Os entês federalivos que liveram proietos habilitados âté o ano de 2012 no âmbito do Componsnte
Ampliaçâo com Íinanciamênto previsto nos termos da Portaria nô 2.394/GM/MS, de 2011, sêguirão as Íegras previstas

neste Capítulo.

Art. 20. Os recursos Íinanceiros peÍcebidos no âmbito do Componente Ampliação com Íinanciamênlo prêvisto nos
termos da PoÍtaria no 2.394i GM/MS. de 2011 , serão aplicados conforme quantidade e tipos de ambiente da UBS.

obedecidos os regÍamentos estabelecidos pela ANVISA e pela Politica Nacional de AtênÇão Básica, definidã nos termos
da PoÍtaria n" 2.488/GM/lt/S, de 2O11.

ParágraÍo único. Os recursos Íinanceiros devem ser âplicados em UBS implantadas em imóvel prÓpío do

MunlcÍpio ou Distrito Federal ou a ele cedido por outro ente fedeÍativo, que possua documentação regular e que tenha
mêtragem inferior a 153,24 m, (cento e cinquenlâ e três metros qúedrâdos ê vinte e quatro centímetros quâdrados) ou.

desde que seja âmpliada a oÍerta de serviços, metragem supêrior a 153.24 m'z (cento e cinquenta e três metros
quadrados e vinle ê quatro centímetros quadrados).

Art. 21, Os valores dos recuÍsos financeiros a serem destinados pêlo Ministério da SaÚde para o incentivo à
ampliação de cada UBS respeitarâo o valor minimo de R$ 50.000,00 (cinquênta mil reais) ê o velor máximo de RS

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

s 1o Caso o custo final da âmpliação dâ UBS seja superior ao incentivo financeiro rêpâssado pêlo Minislério da

Saúde, a respectiva diÍerença de valores devêrá ser custeada por conta do próprio Município ou Distrito Federal.

§ 20 Caso o custo final da ampliação da UBS seja inÍerior ao incentivo rêpassado pelo Ministério da Saúde, a
respecúra diferença no valor dos recursos poderá ser utilizada pelo Municipio ou Distrito Federal parâ o acréscimo
quantitativo de ações de ampliação dirigidas exclusivamente à mesma UBS contemplada.

An. 22. O repasse dos recqrsos Íinanceiros será Íealizado pelo Fundo Nacional de Saúde ao respeclivo Fundô

Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito FedeÍal na Íormã abaixo definida:

| - primeira parcela, êquivalente a 2|o/o (vintê por cento) do valor total aprovâdo, a ser repassada após a

publicaÇão da Portaria específlca de habilitação; e

ll - segunda paÍcela. equivâlente a 80o/o (oitenta poÍ cento) do valor total aprovado, mediante a inserção da

respêctiva Oidem de lnÍcio de Serviço no SISMOB, assinada por proíissional habilitado pelo CREA ou CAU

devidamente ratiíicada pelo gestoÍ local e encaminhada à CIB atrâvés de oficio e posterioÍ aprovaçáo pelo Ministério da

Saúde, por meio do DAB/SAS/MS.

§ 1" Para recebimento da segunda parcêla de que trata o inciso ll do 'capuf', o entê federativo beneficiário

tambéÃ deverá inserir as fotos corrêspondentes às etapas de execução e à conclusão da obra no SISMOB, além de

outras informações requeridas por meio dessê sistema.

§ 2o As fotos a serem inseridas no SISMOB de que trala o § '1o deverão estaÍ êm conÍormidâde com o'Manual de

Orientãçôes Básicas para Fotografar as Obras de ReÍorma, Ampliação e Construção de UBS". cujo acesso enconlra-se

disponível no sítio eletrÔnico http:// dab. saude. gov. br/ sistemas/ sismob/ documentos php'

Art.
termos de

23. Os entes
Portãriã no 2

íederativos q
394iGNI/MS,

ue tiveram projetos habititadôs âté o ano dê 2012 com Íinanciamento previsto nos

de 2011, ficam sujeitos ao cumpÍimenlo dos seguinles orazos oara execução c

conclusão das obras:

éê +n+ste{€§êR,tç+.e

sca-ircerçâ6-no§§NaeBi-ê (Prazo plQ[Qgado paE-a-diaÍ-032914- Dele PRT Glr//MS no 3278 de 2dtL2013'l

ll - 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicaçâo desta Portaria, para conclusão dâ obra e devida

infomação no SISMOB.

An. 24. O Distrito Federal e os Municípios sâo responsáveis pela conlínua atualização das informações no

SISMOB no mínimo uma vez a cada 60 (sêssenta) dias, responsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gmi2013/prlo339-04-03-2o13.htmt 4/6
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dados fornecidos, quais seiam:

l- inforrnaÇôes relativas ao estabelecimento, ao imÓvel ao projeto e à contratação:

ll - informaçóes relativas à execução fisica da obra: e

lll- informaçÕes relativas à conclusáo da obÍa.

parágrafo único. Na hipótese de inêxistência de modiÍicação das informaçôes descntas neste artigo até ô0

(sessenta) ãias após a última inserção de dados, o ente Íederâtivo ainda assim Íica obrigado a acessar o SISMOB para

iegistro dessa atividade pelo próprio sistema informatizado.

Art.25. Caso o SISMOB não sejâ acessado e atualizado pelo menos uma vez durante um perlodo de 60

(sessenta) dias consecutivos pelo ente Íeáerativo beneficiário. a SAS/MS providenciará a suspensão do repasse a ele de

i""ur"o. iin"na",ros do Programa de Requalificação de UBS e de outros programas ou estratégias instituídos e

Íinanciados, por mêio do PAC, pelo Ministério da Saúde.

parágrafo único. Regularizada a causa que ensejou a suspensão do repasse de recursos íinanceiros de que trata

o.caput", o-Fundo Nacional de Saúde providenciará a regularização das transfeÍências dos recursos.

Art. 26. Na hipótese de descumprimento dos prazos deÍinidos no art. 23, o ente federativo bênêficiáÍio estará

sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei'

se os mencionados recursos foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ate 31 de dezembro de 2012 para o

iesfectvo fundo cle saúde e não executados ou executados total ou parcialmente em objeto diverso ao originalmente

pactuado;

II - à devolução imediata dos recursos llnanceiros repassados, acrescidos da correção monetária prevista em lei

mas apenas em reiação aos ÍecuÍsos que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúdê a paÍtir de 1o de ianeiro de

2013 para o respectivo fundo de saúde e não executados no ámbito do programa: e

lll - ao regramento dispostofna Lei Complementar no 141, de 3 de janêiro de ?012, e no Decreto no 7.827, de 16

de outubro de zó12, em relaÇão aos recursos iinanceiros que foram repassados pelo Fundo Nacional de Saúde a partir

àà 1o d" laneiro de 2013 para o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao

originalmente pactuado.

Art. 27. O monitoramento de que trata estâ Poítaria náo dispensa o ente federativo beneficrárro de comprovação

da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 2g. Com ô término da ampliação da UBS, o Município ou o Distrito Fedêral assumirá a manutenção preventiva

do referido estabelecimento de saúde pãlO prazo mínimo dê 5 (cinco) anos como condição para continuar no Programa

àã C"qraiin"açao de UBS e, depois desse gÍazo, pa.2 receber eventuais novos recursos financeiros.

' Art. 29. Como condição para continuar apto ao Íinanciamento e recêber eventuais novos recursos Íinanceiros, o

ente Íederativo beneficiário deverá informar, no âmbito do Componente Ampliação do Programa de RequaliÍicação das

UBS ou quaisquer outros que forem instituídos dos quais esteja participando, o inÍcio, andamento. conclusão e

fosteriores manutenções preventivas da obra, incluindo-se dados referentes ao projeto, contratação, localização

leográÍica, Íotos ant,erores ao inicio da obra, fotos correspondentes às etapas de execuÉo da obra e demais

inÍormaçôes requeridas pelo SISMOB.

Feíomâ€-€

Art.30. O ente federativo que estiver em situação de irregularidade nos termos dos artigos 25 e 26 poderá

particip;r do processo de seleÇão àã nor"a propostas para obter fiÁanciamenlo de que trata o Componente Ampliação

;;;àil;";; ;.i;, 
"pio 

à naoititação, dererá estar com todas as obras de âmpliaçáo, rêforma ê construção de UBS1á

ãà^i".úãoà. .orr1 i""rr.o. federais em curso, monitoradas e com inÍormaçóes atualizadas no SISMOB até o mês

ã"t"rrãIã fuuticaçao pelo Dêpârtamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS) da respectiva lista contendo as propostas

habilitadas. inclusive com inserÇão da ordem de lnício de serviço das propostas de ampliação habilitadas no ano de

?o12.

httpJ/bvsms saude.gov br/bvs/saudelê9is/gm/2013i prt0339-04-03-2013 himl
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pârà€rafo úi1ico. Para fins do disposto no "caput" deste artigo, as obras de ampliação de UBS em curso são

aquelas cuiteadas com incenlivo financeiro previsto nesta Portaria e na Portaria n" 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de

201í. íAlterado pela PRT GM/MS no 13 )

CAPITULO III

orsPosrÇÕES FINAIS

Art. 31. As UBS ampliadas no âmbito deste Componênte obrigatoriamente serão identiÍicadas de âcordo com os

pedrôes visuais constantes da Portaria n" 2.838/GM/MS, de 1o de dezembro de 201'1, que institui a progremaÉo visual
padronizada das Unidades de Saúde do SUS.

Art. 32, Os recursos financêiros para o desenvolvimenlo das atividades de quê tratam esta Portaria são oriundos

do orçamento do Ministério da Saúde, na paÍte relativa ao Bloco dê lnvestimentos na Rêde dê Ssrviços de Saúde,

devendo onerar os Programas de Trabalho:

l- 10.301.2015.12L5.0001 - Açáo: ConstruÉo e AmpliaÉo de Unidades Básicas de Saúde - UBS; e

ll - í 0.301.2015.8581 - AÉo: Estruturaçáo da Rede de Serviços dê Atenção Básica de Saúde

Art. 33. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34. Ficam revogados:

I - a portaria no 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2O'l'1, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 13

seguinte, páginas 79;

ll - a Portaria n" 131/GM/MS, de 1o de [evereiro de 2013, publicada no Diário Ofiçial da União. Seçáo 1, do dia 4

seguintê, páginas 51; e

llt - os arts.3o ê 4. da Portaria no 169/GM/MS. de 5 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficiâl da União,

Seção 1, do dia seguinte, Páginas 68

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde

htlpJ/tvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt0339-04-03-20'l3 hlml
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PROPOSTA N" 04279.2380003/1 3-003

CNPJ
20.665.259/0001-69

Componênte
Requaliíica UBS

Tipo de RecuÍso
Programâ

Valor da Proposta
Rs 73.050.00

'*+

Situação da Proposta
Favorável

Número da PortaÍia de Habilitação
1381

Situaçâo da obra
Obra concluída

Situação do monitoramênto
Finalizado

Nome do Estabelêcimento
POSTO DE SAUDE PROFESSORA JULIA RAFAEL DO
NASCIMENTO GOMES

UF
Rondonia

EndêÍêço
Linha 610 Km 30, S/n

Latltude e Longitude
-10.3146369276291 35 / -62.24 1 5681 1 833382

Dados da proposta

Enüdade
Fundo Municipal de Saúde

PÍogÍama
Atençáo Básica

Tipo de Obra
Ampliagão .-'-

Portê
Porte ll

Justificativa

Valor Empênhado
R$ 131.490,00

Valor Pago
R$ 73.050,00

Data do Cadaslro
12104t2013

Data da PortaÍia dê Habilitaçâo
09t07t2013

Situação da proposta no SISPAG
PAGO

Último monitoramento

Localização

CNES
2802988

Município
Jaru

Bairro
Nuar Bom Jesus

CEP
76890-000

JusliÍicativa dâ localização

Projeto
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Siluação do pro.ieto
Concluído

Data de conclusão
3110112014

Proiêto submetido à vlSA local

PeÍcentual êxecutado
Concluído

Data provávol da êxecução pârclâl 3oo/.

Data da exêcução parcial 30%
'tot1012016

Houve aditivo conlratual
Não

Fotografias

Fotografia

Fotografias importadas

Placa da obra

Fotografias constantes no Anexo 'l

Docu mentos

Ofício de encaminhamento da OS à CIB

Ordem de inicro de serviço

Documcntos coÍrstantes no anexo 2

Pareceres

proposta - Favorável

Data de início
o1t1212013

Aderiu ao projeto padrâo

Data do protocolo de entrada da vlSA

Data da aprovaÇáo cla VISA

Data de início da obra

Data provávol da conclusão linâl í0070
't411012014

Data da conclusão final 100%
10t10t2016

Valor tolal da obia
Rs 72.ô85.41

Quantidadê enêxada

77

10

Número do protocolo

Data da ordem de serviço

14t0512014

Execução

Última atualizaçáo

15t08t2014

14t0512014

LJltima atualização

23tO4t20't3

a7t07t2016

Anexado por
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Datâ ds anvio para análise
17t0412013

Dãta do parecer
18104t2013

Observação{ustificativa

Dianle da docurnentaÇáo apresentada, a proposta em reÍerência tem parecer técnico íavorável dêste Departamento

parâ fins de litroração da primeira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor tolal da proposta, êstando a

mesma condicionada à habilitaçáo em Portaria específica. A 'APLICAÇÃO" dos recursos deve ser reslrita

exclusivamente à AMPLIAÇÃO do estabelêcimento de saúde indicado, não sendo admitidas outras modalidades,

como construção ou reforma de unidades.
Considerando-se o disposto na Portaria 339 de 04 de março de 2013, e da responsabilidade do municÍpic/Oistrito

FedeÍal inÍormar, por meio do Sislema de MonitoÍamento do Programa de RequaliÍicaçáo das Unidades Básicas de

Saúde - componente ampliaÇão, o início. o andamento, a conclusão e as postenoÍes manutenções preventivas da

obra executada, incluindo-se os documenlos e as demais inÍormaçôes requendas pelo reÍerido sistema, sendo esla

condição obrigatória para contiíiridade no pÍograma e recebimento de evenluais novos recursos.

lnfornto que de acordo conr o arl. 31 da portaria 339 de 04 de 2013 que define o componente Ampliação de UBS.

As unidades ampliadas no âmbito deste componente obÍigatoriamente deverão ser identiÍicadas de acordo com os
padrôês visuais constantes da Portaria no 2.838/GM/MS, de '1o de dezembÍo do 2011 que inslitui a programação

visual padronizada das Unrdadês de Saúde do SUS disponivêl no sitro eletrÔnico

htlp://portalsauda.saude.gov.br/portalsaude/arquivos/pdÍl2ol2lAbtll3lmanual_rede_basica.pdí.

Ação preparatória - Para adequação

Data dê envio para análise
'19t05t2014

Data do parecêr
20t0512014

Outros

. Outros

A PROPOSTA SEGUE EM OILIGÊNCIA PARA ADEOUAÇÃO

SOLICITO ANEXAR IMAGENS:

. DA PLACA DA OBRA. AS PLACAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS DE ACORDO COM MEDIOAS'

PROPORCÔES E DEMAIS ORIENTAÇÔES CONTIDAS NO MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO

FEDERAL A OBRAS E DO GUIA DE SINALIZAÇÃO DISPONIV,JIS I.IC J'- IU ELETRÔNICO

HTTP://DAB2.SAUDE.GOV.BR/SISTEMAS/SISMOB/PLACAOBRA.PHP

- EM OUEM SEJA POSSÍVEL IDENTIFICAR FACHADA A UNIDADE DE SAUOE BENEFICIADA.

- DA ETAPA ATUAL DE EXECUÇÃO DA OBRA DA UNIDADE OE SAÚDE BENEFICIADA

AS IMAGENS DEVERÃO SEGUIR AS ORIENTAÇÕES CONSTANTES NO MANUAL DE ORIENTAÇÓES

BÁSIcAs PARA FOTOGRAFAR AS OBRAS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÂO DE UNIDADES

BÁSICAS DE SAÚDE DISPON|VEL NO SITiO ELETRÔNICO

' HTTP:l/DAB2.SAUDE.GOV.BR/SISTEMAS/SISMOB/DOCUMENTOS.PHP

Ação preparatória - Para adequação

Oata de envio para análise
14lO7l2o1.L

Data do parecer
.,5to7 t2014
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Outros

A PROPOSTA SEGUE.. EM DILIGÉNCIA PARA

â %rLnE ruaQer.rs Hr.rrxfuns Ee pr-Âce oB oeFiA vrsuALrzAMos euE MENCIoNA AMPLTAÇÂo

nerOnFre. SALTENTAMoS OUE A APLICAÇÃO DO RECURSO É RESTRITA EXCLUSIVAMENTE À

AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE INOICADO, NÃO SENDO ADMITIDAS OUTRAS

MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES.

Â ELfuoRE Uf,4 DoCUMENTo C§M ESCLÀRECIMEilTOS CoOl ESCLARECIMENToS soBRE A

heronun REAL|ZADA E ANEXE Ao slsrEMA JUNTAMENTE coM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA

Ação preparatória - Para adequação

Outros

Data de ênvio para análise
3110712014

Outros

. Outros

Data de envio Para análise
?1t08t2014

Outros

PROPOSTA SEGUE ÊM DII-IGÊNCIA -PARA|ãrúE 
'r,,1nQ,e"s["e*ÁUes 

En púca oR oeú vtsurt-tzAMos QUE MEN6I6NA AMPLIAçÃ9

oREA. SALIENTAMOS QUE A APLICAÇÃO DO RECURSO E RESTRITA EXCLUSIVAMENTE À
L
REF
AMPL|AÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE INDICADO, NÃO SENDO ADMITIDAS oUTRAS

MODALIDADES, COMO CONSTRUÇÀO OU REFORMA DE UNIDADES'

Â erÂAOnE Ufu DoCUMENTO C§M ESCLÀRECIMEÍII OS CCO! ESCLARECIMEN'IoS SOBRE A

KETonua REALIZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA

Ação preparatória - Para adequação

Data do parecer
01108120't4

Data do pârecer
22t0812014

. Outros

AP
A EoPo?rA 8EGU5 

EX obLrcÊl.frA PARAo:
1 - PELAS IMAGENS ANEXADAS DA PLACA D^ OBRA VISUALIZAMOS OUE MENCIONÂ AIVPLIAÇÃO

BEFOREA. SALIENTAMOS OUE A APLICAÇÀO DO RECURSO E RESTRITA EXCLUSIVAMENTE À

AMpLtAÇÀo Do ESTABELECTMENTO DE SAÚOE INDICADO, NÃO SENDO ADMITIDAS oUTRAS

MODALTDADES, COMO CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES-

Â ELABoRE ui/ DoCUMENTo ô§u escünectMEfiTos co0l ESCLARECIMENToS SoBRE A

hCTORUN REALIZADA E ANEXE AO SISTEMA JUNTAMENTE COM A IMAGEM DA PLACA DA

OBRA
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2 . NÃO FOI ANÉXADO O OFiCIO DE ÉNCAMINHAMENTO A CIB DA RESPECTIVA ORDEM OE INICIO

àe sERVrço.
Â o L du§ eNÉxpo:oFicto E A oRDEM DE tNlcto DE sERVtço EM ARQUlvo ÚNlco, No cAMPo
bENoMTNADo DA oRDEM DE tNicto oE
sERVrÇo

Ação preparatória - Favorável

Data de envio para análise
14t09t2014

Data do
't5109t20

pârecer
14

Diante da documentação aprêsentada, a proposta em reíerência tem paÍecer favorável deste depaíamento para

Ílns de libeÍação da segunda paÍcela, equivalente a 80% (oitenta poí cento) do valor total aprovado, devendo

APLICAçÃO dos rêcursos ser Íestrita exclusivâmente à AMPLIAÇÃO do estabelêcimentô dê saúde indicado, não

sendo admitidas outras modalidades, como construção ou ampliação de unidades. Nào obstante, se as demais

informaçõês apresentadas no Sistemâ de Monitoramento de Obras (SISMOB) demonslrarêm a execuçáo de outro

obieto que não o aprovado inicialmente pelo Ministério da Saúdê a rêsPonsabilidadê das informaçÔes do Proieto,

da execuÉo e da compÍovaçâo da aplicaÉo dos recursos será da entidade
bO Miniglro de Estado & Saúdd, no usb da atfibuiçáoique lhdconferdo incisd Il do parágraío Único <to art. 87 da

Constituição, e tendo em vista o drsposto no capitulo lll art. 32 da Portaria n" 204/GMIMS de 29 de ianeiro de

2007, resolve:

Art. 32. A comprovação da aplicâção dos recursos repassados pelo Fundo Nacionâl de Sarrde aos fundôs de sâúde

dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, Íar-se-á para o Ministério da Saúde, mediante relatÓrio de

gestão, que deve seÍ elaborado anualmente e apÍovado p€lo respectivo Conselho de

Saúde
- Considerando-se o disposto na poÍtaria 339 de 04 de março de 2013, é da responsabilidade do

município/dislrito federal informar, por meio do sistema de monitoramelto do progranta de requalificação das

unidades básicas de saúde componente ampliação, o inicio, o andamento, a conclusão e as posteriores

manutenções preventivas da obra executada, incluindo-se os documentos e as demais rnformaçóes requeridas

pelo referido sistemâ, sendo esta condição obrigâtóriâ para continuidade no programa e rêcebimento de

eventuais novos recursos. lnformo que de acoÍdo com o art. 31 da portaria 339 de 04 de março dê 2013 que deÍinê

o componente ampliação de UBS: aas unidadês construidas no âmbito deste componente obrigatoriamênte

deverão ser identificadas de âcordo com os padróes visuâis constentês da Poúaria no 2.838/GM/MS, de 10 de

dêzêmbro de 2011, quê institui a pÍogramação visual padronizade das Unidades de Saúde do SUS disponÍvel no

sitio etetrônico httpr/portalsaude-saude.gov.br/portalsaude/aÍquivos/pdtl21l2lAbrll3hnanual-rede-bâsica.
pdf
L

Ação preparatória - Favorável

Data de envio para análise
14i0912014

Dãta do parêcer
15tog12014

Observação4 ustif icativa

Oiante da documentação apresentada, a proposta em referência tem parecer Íavorávcl deste deparlamênto para

fins de liberaçáo da segunda pârcelâ, equivalênte a 80% (oltenta por cento) do valor total aprovado, devendo

ApLICAÇÃO àos r""rr.o" ser íêstrita exclusivamente à AMPLIAçÃO do estabelecimento de saúde indicado, náo

sendo admitidas outrãs modalidades, como construçáo ou âmpliâçâo de unidades. Nâo obstante, se as dsmais
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informaçôss apresontadas no Sistênra de Monitoremento de Obras (SlSÀrOB) dêmonstrarem a exêcr.rção de outrô

ob.iêto que náo o aprovado inicialmênte pelo Ministério da Saúde a rêsponsabl|dãdê das inÍormaçÔes do projeto,

da execução e da comprovaçâo da aplicaçáo dos recursos será da enlidade
bO Mini§tro de Estado & Saúdd, no usb da atÂbuiçáoique lh@conferdo incisé ll do parágrafo único do art. 87 da

ConstituiÉo, e tendo em vista'o disposto no capitulo lll art. 32 da Pofiaria no 204/GM/MS, de 29 de ianeiro de

2007, resolve:

Art. 32. A comprovação da aplicação dos rêcuÍsos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde

dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípaos, far-se-á para o Ministério da Saúde, mediantê relatório dê

gestão. que deve ser etaborado anualmente e aprovado pêlo respectivo Çonselho de

Saúde
- Considerando-se o disposto na portâriâ 339 de 04 de março de 20'13, é da Íesponsâbilidâde do

município/distrito federal inÍormar, por meio do sistêma de monitoramento do progrâma de requalificaÉo das

unidades básicas de saúde componente ampliação, o início, o andâmênto, a conclusão e as posleriores

manutenÇóes píeventivas da obra executada, incluindo-se os documentos e as demais informaçÓes requeridas

pelo Íeferido sistema, sendo esta condição obÍigatória paÍa continuidade no programa e recebimento de

eventuats novos recursos. lnformo qLre de acordo com o art. 31 da portana 339 de C4 de m?rrço de 2013 que dêÍine

o componente ampliação de UBS: aas unidades construidas no âmbito deste componente obrigatÔÍiâmente

deverão ser identificadas de acordo com os padrões visuais constantes da Portaria n" 2.838/GM/MS, de 1o de

dêzembro de 201 1, que in§titui a programação visual Padronizada da§ unidades de saúde do sus disponíYel no

sitio eletÍônico http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/aÍquivos/pdtl2012lAbÍll3lmanualjede-basica.
pdf
L

Pagamentos

1a parcela

Datâ do pagamento
30/08/2013

valor (RS)
R$ 14.610,00

2" parcela

Data do paqamento
03t07t2015

Valor (R9)
R$ 58.440,00

Situação
Pagamento eíctuado

Ordêm bancáÍia
829896

Situaçáo
Pagamento efetuado

Ordem bancária
827559
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